
MUNICÍPIO DE VILA DE REI
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

ATA N.O1/2025

Ata da Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Vila de Rei, realizada no dia seis de

fevereiro de dois mil e vinte e cinco, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho de Vila de

Rei, conforme convocatória datada de vinte e quatro de janeiro do corrente ano, previamente

distribuída.

1. Período Antes da Ordem do Dia

II. Ordem do Dia

PONTO 1 - Informação do Sr. Presidente da Câmara sobre a atividade do Município - para

conhecimento;

PONTO 2 — Proposta do Gabinete da Presidência sobre o assunto: “Integração do Saldo

de Execução Orçamental da Prestação de Contas de 2024”— deliberação em minuta;

PONTO 3 — P Revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano de 2025 — deliberação

em minuta;

PONTO 4— Informação da Divisão Financeira, de Património e Valorização n.2 259 sobre

o assunto: “Listagem das autorizações prévias genéricas” — para conhecimento;

PONTO 5—Acordo de Cooperação na Área da Saúde entre o Município de Vila de Rei e a

Santa Casa da Misericórdia de Vila de Rei — para conhecimento;

PONTO 6— Correspondência.

A Mesa da Assembleia era constituída pelo Presidente da Mesa, Paulo Sérgio Duque de

Brito, pelo lfi Secretária, Carla Sofia Duque Sarmento, e pelo 2. Secretária, Susana Xavier Neves

Lousa.

Estiveram presentes os seguintes membros da Assembleia Municipal:

António da Silva Domingos; Carlos Manuel da Silva Nunes; Diana Alexandra Mendes Lucas;
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João Manuel Gaspar Bernardino; Miguel Filipe Nunes da Silva; Maria do Rosário Pombo Martins

Cavalheiro; Nuno Miguel Prior Nunes; Paula Cristina Domingos Dâro; Carlos Alberto Maia Araújo;

Sérgio Manuel Mateus Francisco; Manuel da Silva Mendes; Rita Alexandra Cavalheiro; Maria Salomé

Peralta Matos Pinto em substituição de Helder Jorge Dias Antunes; Maria Teresa Duque em

substituição de Luis Miguel Baptista Jerónimo e Carlos Abílio Ramos da Silva em substituição de Ana

Sofia Rodrigues Pires.

Estiveram presentes: Presidente da Câmara Ricardo Jorge Martins Aires, Vice-Presidente

Paulo César Laranjeira Luís, em Representação da Câmara Municipal, e os Vereadores Luís Manuel

Martins Ferreira dos Santos; Rosa Maria Farinha Martins e Bruno Manuel Dias Fernandes.

O Presidente da Mesa deu início à Sessão pelas lOhOm, usando da palavra para

cumprimentar os membros presentes, o Sr. Presidente da Câmara e os Srs. Vereadores.

Ata n.2 5, de 26 de novembro de 2024.

Foi colocado à consideração da Assembleia o projeto da Ata n.2 5/2024 da Sessão da

Assembleia Municipal de Vila de Rei, realizada nos termos do art.9 579 da Lei n.2 75/2013, de 18 de

setembro, no dia vinte de seis de novembro de 2024, cujo texto foi distribuído antecipadamente.

O Presidente da Mesa questionou os membros sobre o projeto da ata.

Submetida à votação, a Ata foi aprovada por unanimidade.

Não tomaram parte da votação os membros que não estiveram presentes na sessão.

O Presidente da Mesa deu as boas-vindas ao Dr. Augusto Nogueira, Coordenador da Pinhal

Maior, que tomou a palavra para realizar uma apresentação à Assembleia Municipal.

Na sua intervenção, o Dr. Augusto Nogueira efetuou uma exposição sucinta sobre a história da

Pinhal Maior, os projetos desenvolvidos, o trabalho realizado no território, as iniciativas atualmente em

curso, bem como os projetos previstos para o futuro.
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Destacou ainda o papel ativo dos cinco Municípios (Vila de Rei, Mação, Sertã, Proença a Nova e

Oleiros), evidenciando a colaboração existente entre as partes.

O Presidente da Mesa agradeceu a excelente apresentação, referindo que a mesma permitiu

transmitir uma visão abrangente do funcionamento da Pinhal Maior, bem como da sua intervenção

neste território em particular.

1. Período Antes da Ordem do Dia .

O Presidente da Mesa solicitou a inscrição dos membros da Assembleia Municipal para

intervenção no Período Antes da Ordem do Dia.

1. Membro da Assembleia Carlos Alberto Maia Araújo;

Cumprimentou todos os presentes, e apresentou o seguinte alerta:

*Entre a Rua do Cabeço e a Rua paralela à Rua da Lapa no Brejo Cimeiro, deparou-se com

queda de pedra de média e pequeno porte na via publica, alerta para a que a situação seja resolvida;

O Presidente da Mesa passou a palavra ao Presidente da Câmara para prestar os devidos

esclarecimentos:

Resposta ao Membro da Assembleia Carlos Alberto Maia Araújo;

Cumprimentou todos os presentes, e passou a responder à questão colocada:

*Esclareceu que existem serviços municipais de Proteção Civil a funcionar diariamente, que

são de imediato acionados sempre que recebem um alerta. Referiu ainda que o Senhor Membro da

Assembleia poderia ter contactado diretamente os serviços para comunicar a sua preocupação, não

sendo necessário aguardar pela realização da Assembleia para expor a situação.

Acrescentou que, em situações graves a população residente a tempo inteiro demonstra

essa preocupação e contacta de imediato os serviços de Proteção Civil.

O Presidente da Mesa aproveitou a ocasião para enaltecer a cerimónia de assinatura da
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50 OIGP’s (Operações Integradas de Gestão da Paisagem) que decorreu em Vila de Rei, destacando

que oito dessas operações são geridas pela Pinhal Natural e três são do Município de Vila de Rei.

Referiu que o investimento previsto poderá representar um contributo significativo para a

valorização da paisagem, para a sustentabilidade económica e ambiental do concelho.

Sublinhou ainda, a importância do momento não só pelo número de municípios presentes,

mas também pela participação de membros do Governo, considerando que a cerimónia representou

uma imagem muito positiva de Vila de Rei enquanto referência nesta iniciativa e pelo impacto que a

mesma poderá ter no território municipal.

O Presidente da Mesa agradeceu todos os esclarecimentos.

II. Ordem do Dia .

PONTO 1 - Informação do Sr. Presidente da Câmara sobre a atividade do Município - para

conhecimento;

O Presidente da Mesa questionou os membros da Assembleia Municipal sobre a intenção de

intervir no presente ponto. Ninguém Acedeu.

A Assembleia Municipal tomou conhecimento da informação do Presidente da Câmara.

PONTO 2- Proposta do Gabinete da Presidência sobre o assunto: “Integração do Saldo de

Execução Orçamental da Prestação de Contas de 2024’ — deliberação em minuta;

O Presidente da Mesa questionou os membros da Assembleia Municipal sobre a intenção de

intervir no presente ponto. Ninguém acedeu.

A presente proposta foi aprovada por unanimidade pelo Executivo Camarário em Reunião de

Câmara de 17 de janeiro do corrente ano.

Foi presente à Assembleia Municipal a proposta mencionada em epígrafe cujo texto se passa a

transcrever:
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Proposta do Gabinete da Presidência.

Integração do Saldo de Execução Orçamental da Prestação de Contas de 2024.

Nos termos do artigo 145 da Lei n.2 45-A/2024, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado

para 2025), “Após aprovação do mapa «Demonstração do desempenho orçamental», pode ser

incorporado, por recurso a uma revisão orçamental, antes da aprovação dos documentos de prestação

de contas, o saldo da gerência da execução orçamental”.

Por outro lado, nos termos da alínea 1) do n9 1 do artigo 339 da Lei n9 75/2013, de 12 de

setembro, na redação atual, “Compete à câmara municipal: Elaborar e aprovar (...) os documentos de

prestação de contas, a submeter à apreciação e votação da assembleia municipal.” Para uma melhor

análise, conforme indicação da DGAL, junto se anexam, igualmente, os seguintes mapas:

a) Demonstração do desempenho orçamental;

b) Demonstração dos fluxos de caixa;

c) Demonstração de execução orçamental da receita;

d) Demonstração de execução orçamental da despesa;

e) Mapa da execução do Plano Plurianual de Investimentos.

Desta forma, propõe-se a aprovação do mapa Demonstração do desempenho orçamental da

Prestação de Contas de 2024, em anexo, pela Câmara Municipal e pela Assembleia Municipal para que o

saldo da gerência da execução orçamental no valor de €490.852,27 seja integrado na V Revisão ao

Orçamento e Grandes Opções do Plano de 2025.

Após análise da proposta supratranscrita, a Assembleia Municipal deliberou por unanimidade,

aprovar o mapa Demonstração do desempenho orçamental da Prestação de Contas de 2024, o saldo da

gerência da execução orçamental no valor de €490.852,27 seja integrado na V Revisão ao Orçamento e

Grandes Opções do Plano de 2025. ¶;;:- f_
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Mais deliberou a Assembleia Municipal, por unanimidade, a aprovação do presente ponto em

minuta, dado o seu caráter de urgência.

PONTO 3 - 1. Revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano de 2025 — deliberação

em minuta;

O Presidente da Mesa questionou os membros da Assembleia Municipal sobre a intenção de

intervir no presente ponto. Ninguém acedeu.

A presente revisão foi aprovada por maioria pelo Executivo Camarário em Reunião de Câmara

de 17 de janeiro do corrente ano.

Foram presentes à Assembleia Municipal os documentos respeitantes à 1) Revisão do

Orçamento e Grandes Opções do Plano para cano financeiro de 2025.

Após análise daqueles documentos, que se dão por integralmente reproduzidos na presente

ata e vão ficar arquivados na pasta dos documentos desta sessão ordinária, a Assembleia Municipal

deliberou por maioria contabilizando 13 (treze) votos a favor e 5 (cinco) abstenções dos membros da

Assembleia do Partido Socialista, aprovar a 1. Revisão do Orçamento e Grandes Opções do Plano para o

ano financeiro de 2025.

A 1 Revisão do Orçamento, que importa na receita com reforços e anulações no valor de

€706.490,00 (setecentos e seis mil e quatrocentos e noventa euros) e €140.530,00 (cento e quarenta mil

quinhentos e trinta euros) e na despesa com reforços e anulações no valor de €601.160,00 (seiscentos e

um mil cento e sessenta euros) e €5.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos euros).

Os documentos consideram-se integralmente transcritos.

Mais deliberou a Assembleia Municipal, por unanimidade, a aprovação do presente ponto em

minuta, dado o seu caráter de urgência.

PONTO 4—Informação da Divisão Financeira, de Património e Valorização n.2 259 so re
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o assunto: “Listagem das autorizações prévias genéricas” — para conhecimento;

O Presidente da Mesa questionou os membros da Assembleia Municipal sobre a intenção de

intervir no presente ponto. Ninguém acedeu.

Assembleia Municipal tomou conhecimento da listagem de autorizações prévias genéricas.

PONTO 5—Acordo de Cooperaçâo na Área da Saúde entre o Município de Vila de Rei e a

Santa Casa da Misericórdia de Vila de Rei — para conhecimento;

A Assembleia Municipal tomou conhecimento do Acordo de Cooperação na Área da Saúde

entre o Município de Vila de Rei e a Santa Casada Misericórdia de Vila de Rei.

PONTO 6—Correspondência.

A Assembleia Municipal tomou conhecimento da correspondência.

Período para intervenção do público — art. 49, n21. da Lei n. 75/2O13 de 12 de setembro

O Presidente da Mesa questionou o público sobre a intenção de intervir no presente

ponto.

Ninguém acedeu.

ENCERRAMENTO

E não havendo mais assuntos a tratar - e sublinhando que todos os documentos

apresentados se dão como integralmente transcritos na presente ata - o Presidente da Mesa, Paulo

Sérgio Duque de Brito, deu por encerrada a sessão quando eram cerca de llhO6m.

Desta se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada pelos membros da

Assembleia, será a ada pelo esidente da Mesa da Assembleia Paulo Sérgio Duque de Brito e por

mim Ana Lúcia M9setária1 reigie processei a computador .
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